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Ata da Reunião Extraordinária do Comads
Dia 06/11 /201 8 – Natividade – RJ

Aprovada em 1 8/1 2/201 8

Nos dias seis de novembro de 201 8, na sala Secretaria
Municipal de Meio Ambiente do Município de Natividade – RJ,
reuniu-se o Conselho de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Social (COMADS) com a presença dos conselheiros: Ana Paula
Vargas (Sec. Mun. de Saúde), Eloisa F. de Carvalho (Ass. de
Moradores), Maria Amélia de O. França (Sec. Mun. Educação),
Marcos Paulo S. Pinho de Oliveira(SMMA), das visitantes,
Isabel Barroso de Souza (estudante CEDERJ), Maria Eduarda
G. Pompeu (estudante CEDERJ),e do Secretario Executivo do
Conselho, Sérgio Ramos Silveira.
A 1 ª convocação as 1 5:45 e a 2ª convocação as 1 6:00, não
houve quórum, na :3ª convocação as 1 7:20 foram iniciados os
trabalhos com quórum mínimo. Na ordem do dia constavam: 1 )
Aprovação de ata, 2) Revisão do estatuto, 3) Assuntos gerais.
O Presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de
todos, falando da importância da reunião e passou a palavra ao
secretário para desse continuidade aos trabalhos. O secretario
abriu a pauta coma aprovação da Ata da Reunião de
23/1 0/201 8, que foi l ida e aprovada pelo conselho.
Na sequência foi discutida a questão da reforma do estatuto do
conselho, sendo eleita uma comissão para tratar do assunto.
Esta comissão foi composta pelos seguintes conselheiros: Ana
Paula Vargas (Sec. Mun. de Saúde), Eloisa F. de Carvalho (Ass.
de Moradores), El iezirMarchiote (Entidades e Instituições
Organizadas). Além destes foi indicado o Secretário Executivo
do conselho para auxil iar os trabalhos.
Logo ápos foi aberto o momento de assuntos gerais, onde
foram trazidos os seguintes temas:
1 )Orientação para buscar informações junto a Sala dos
conselhos, no “Ganha Tempo”,
2)Explicações sobre o funcionamento da SMMA e do Plano
Diretor de Natividade,
3)Informe sobre a iniciativa do Prefeito Severiano Rezende
“Natal Fel iz”,
4)Sugestão para criação de um ou mais pontos de coleta de
lâmpadas e baterias para encaminhar a destinação correta,
5)Informado que o Secretario de Meio Ambiente, Marcos Paulo
S. Pinho de Oliveira esta como Presidente do Cosemma e foi
indicado na chapa única para presidir este mesmo conselho no
biênio 201 9/2020.
Final izando o presidente tomou a palavra conclamando o
conselho para a preparação de uma Conferência Municipal de
Meio Ambiente em 201 9, sendo que segundo o Código de Meio
Ambiente Municipal, durante esta Conferência será eleita a
nova composição do COMADS. A conselheira Eloisa Fernandes
lembrou que é preciso rever o atual estatuto do conselho. Com
isto foi agendada um reunião extraordinária do conselho para
decidir como será efetuada esta revisão.
Sendo que havia de ser tratado final izou–se a reunião com a
lembrança de uma confraternização em dezembro.

Assim esta ata foi lavrada por mim, Sérgio Ramos Silveira,
aprovada pelo Conselho na reunião extraordinária de 1 8 de
dezembro de 201 8, e vai assinada pela secretaria e presidente,
com a lista de presença em anexo.
Primeiro Secretário Maria Amélia França Presidente Marcos
Paulo S. Pinho de Oliveira

REPUBLICAÇÃO DA SUMULA REFERENTE AO TERMO DE
COLABORAÇÃO DAAPAE PUBLICADA NO JORNAL OFICIAL
MUNICIPAL EDIÇÃO 75, ONDE LIA-SE: “APAE SAUDE”, LEIA-

SE: “APAE FUNDEB” CONFORME ABAIXO.

PORTARIA SMA Nº 025/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal JOSE FERREIRA
FILHO ocupante do Cargo de carreira de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, matrícula nº 200603, 90 (noventa dias)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 630/201 9, com início em 06/03/201 9 e expirando
em 03/06/201 9 referente ao período aquisitivo de 201 2/201 7, de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 026/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal ALZIRA BAZETH
DE MEDEIROS ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 36689, 1 20
(cento e vinte dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 388/201 9, com início
retroativo em 04/02/201 9 e expirando em 03/06/201 9 referente
aos períodos aquisitivos de 1 996/2001 e 2001 /2006 de acordo
com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 028/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal MANOEL FELIX
CORREA FILHO ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 42905,
30(trinta dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 752/201 9, com inícioretroativo
em 04/03/201 9e expirando em 02/04/201 9 referente ao período
aquisitivo de 1 996/2001 de acordo com o disposto no Artigo 1 22
da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 029/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal. O
Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ANDREA MATTOS
DE SOUZA MIRANDA, ocupante do cargo decarreira de
PROFESSOR PM II A matrícula nº 1 72642,1 80 (cento e oitenta)
dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia,
conforme atestado médico acostado no Processo n° 359/201 9,
de acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art.
1 1 7 § 2º Alínea I combinado com § 6º com efeito retroativo a
contar do dia 01 /02/201 9e expirando em30/07/201 9, correndo
as despesas por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ,07 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 023/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal DEUSA HELENA
DE SOUZA NUNES ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1 73703, 1 20
(cento e vinte dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 41 3/201 9, com início
retroativo em 04/02/201 9 e expirando em 03/06/201 9 referente
aos períodos aquisitivos de 2000/2005 e 2005/201 0 de acordo
com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 024/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal LUCY RIBEIRO
COUTO ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 06690, 30
(trinta dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 41 6/201 9, com início retroativo em
05/02/201 9 e expirando em 06/03/201 9 referente ao período
aquisitivo de 201 3/201 8, de acordo com o disposto no Artigo
1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7
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REPUBLICACAO DO DECRETO 11 0/201 8, POR CONTER INCORREÇÕES.
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